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    EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/ASCOM/2023 

 

       PARTES: MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA  E  ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  –  ASCOM    

       (CONTRATANTE)   e   EDNA   ROSA   NETO   SICILIANO  &  CIA  LTDA  ME  –  CNPJ     nº   

       07.579.818/0001-50   –   (CONTRATADA). 
 

       OBJETO:  É a contratação de empresa  especializada  na  locação de e serviços de ornamentação, pelo 

Sistema de Registro de Preços, para eventos que serão realizados pela Prefeitura Municipal 

de Araruama, pelo Sistema  de  Registro  de  Preços, para eventos que serão realizados pela 

Prefeitura   Municipal   de   Araruama, pelo  Sistema    de    Registro   de   Preço, conforme 

solicitação da Secretaria Requisitante  –  Processo Administrativo n° 17.044/2022.   

 

       VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da presente contratação será de 12 (doze) meses, 

a  contar  da  data  de  publicação do  instrumento contratual, podendo ser prorrogado, com 

fulcro no artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
 

VALOR:   R$ 2.153.220,00 (dois milhões, cento e cinquenta e três mil, duzentos e vinte reais)  –  Leis 

10.520  –  Lei   Federal   n°   8.666/93  –  e  os  recursos orçamentários e financeiros para a 

liquidação do presente objeto correrão à conta das seguintes dotações: Programa de 

Trabalho n° 02.001.001.04.122.0046.2030 – Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.00.00; 

Programa de Trabalho  n° 02.015.003.23.695.0034.2051 – Elemento de Despesa n°  

3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho  n°  02.010.001.12.361.0012.2058   –  Elemento  

de Despesa n° 3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho   n°  02.015.002.13.392.0013.2072  

– Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.00.00; Programa de Trabalho n°     

02.015.004.27.122.0046.2030 – Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.00.00; Programa de 

Trabalho n° 02.019.001.18.122.0046.2030 – Elemento  de  Despesa   n°  3.3.90.39.00.00; 

Programa  de Trabalho n° 04.001.001.10.122.0046.2030 – Elemento de Despesa  n° 

3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho  n° 07.001.002.08.122.0046.2030  –  Elemento de 

Despesa n° 3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho   n°  07.001.001.08.122.0046.2030  –  

Elemento   de  Despesa   n° 3.3.90.39.00.00. 
 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de março de 2023. 

 

 

 

 


